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ÂMARAMUNICIPALDE ERECHIM

STADODO RIO GRANDE DO SUL

'DE LEIN.o .. .9}7.. DE 27 DE JUNHO DE 2008.
,);

:f~

A MESA DA CAMÂRA DE VEREADORES DE ERECHIM,
o~,do Rio Grande do Sul, apresenta a este distinto ~Ienário a

iaeraçãodo seguinte Projeto de Lei que FIXA OS SUBSIDiaS DO
FEITO E DO VICE-PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ERECHIM, PARA O
DRIÊNIO 2009/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1\11 Erechim, 27 de junho 2008,ri"~l cf..
nacletoZanella Ver J, S
nte Vi ,eJP:reSiden
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. \ ."" ...•\.// .. ",

'\...:)-- / •. " )
Ver. MarcelóDê'n;'oliner ....'
2° Secretário

\,",.y 5. ~~.e~
ânia Miola
'cretária



"RAMUNICIPAL DE ERECHIM

MENSAGEMDE ENCAM\NAMEN10

A MESA DA CAMÂRA DE VEREADORES DE ERECHIM,
do Rio Grande do Sul, apresenta a este distinto Plenário a

eração do seguinte Projeto de lei que FIXA OS SUBsíDIOS DO
,ErrO E DO VICE-PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ERECHIM, PARA O
" . ' ~DRIENIO2009/2012, E DA OU1RAS PROVIDENCIAS.

Esta Mesa Diretora solicita aos ilustres pares deste Legislativo, que
"pós.

a
devida tramitação, aprovado do o presente Projeto de lei isso para

(oª dispositivos constitucionais esculpidos nos Art. 29 e 29A.
:.

I',/! Erechim, 27 de J'unho 2008.

1)/1

~~ .
DacletoZanella
, nte

_ Cx. Postal 613 _ Fones: (54) 321-4833/0055 - Fax: (54) 522-2979 - CEP 99.700-000 - Erechim - RS

I'
I

: .

, \



-------------_ ...•.

VICE-PREFEITO DO MUNICípIO DE
ERECHIM, PARA O QUADRIÊNIO
2009/2012, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FIXA OS SUBsíDIOS DO PREFEITO E DO

_ Cx. Postal 613 _ Fones: (54) 321-4833/0055 - Fax: (54) 522-2979 - CEP 99.700-000 - Erechim - RS

ÂMARAMUNICIPALDE ERECHIM

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu

epromulgoa seguinte Lei:

STADO DO RIO GRANDE DO SUL

DELEI nO .•............. DE 27 DE JUNHO 2008.

, ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado
Grandedo Sul, no uso de atribuições conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da

"anicado Município:

o .0 Subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de
im, parao quadriênio 2009/2012 é fixado nos termos desta Lei, observados
eos limites e preceitos estabelecidos nos Artigos 29 e 29-A da Constituição

aI.

,
agrafoÚnico. Os Subsídios mensais serão pagos nas mesmas datas que o
amentodos vencimentos dos Servidores Municipais.

: 30 .0 Vice-Prefeito Municipal perceberá 50% (cinqüenta por cento) dos

'sídiosmensais do Prefeito Municipal.

, 'o • O valor do subsídio mensal do Prefeito Municipal, para o quadriênio
Õ9/2012, que se inicia em 10 de janeiro de 2009, será no valor de R$ 13.500,00

treze mile quinhentos reais).
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~Em caso de viagem para fora do Municipio, a serviço ou representação
icípio,o Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito Municipal poderão receber

conformedisposto em legislação específica.

~,OPrefeito Municipal e o Vice-Prefeito Municipal gozarão férias anuais de
.)' dias,devendo comunicar à Câmara Municipal do período de férias.

Â.MARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHINl

'valores fixados nos termos desta Lei, a partir de 1
0

de Janeiro de
':reajustados,através de Lei específica, na mesma data e nos mesmos
;0 reajuste dos Vencimentos dos Servidores Municipais.

ara fins de remuneração considerar-se-á em exercício, o Prefeito e o

ito Licenciados nos seguintes casos:
"devidamente comprovada por atestado médico;
esempenharmissões de caráter cultural ou de interesse do Município;
18topelo falecimento do cônjuge, ascendente, descendente e irmãos,

zode até oito dias;
ara representar o Poder Executivo Municipal, em localidade não

nteao Município;
'çagestante, por cento e vinte dias;
!içapaternidade, no prazo de sete dias;
ara acompanhar familiares doentes, pelo prazo de 15 dias, mediante

médico.

90_ Fica assegurado ao Prefeito Municipal e ao Vice-Prefeito Municipal o
imentoda 13a remuneração, no mês de Dezembro, correspondente ao valor

'aideum subsídio mensal.

':.Ocorrendo cedência funcional do Prefeito Municipal ou do Vice-Prefeito
paiserãoremunerados por uma das seguintes formas:

" eberãoo valor do subsídio fixado se a cedência for sem remuneração;
"eberãoo subsídio mensal para o respectivo cargo, deduzida a quantia que
eremdo órgão cedente, se a cedência for com remuneração;

âaperceberão do Município se a cedência for sem prejuizo da remuneração
étorigualou superior aos valores dos subsídios mensais.

.11. Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei.

:10 _ As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das

çõesOrçamentárias próprias .
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Ver. Marcelo Demoliner
2° Secretário

Erechim, RS, aos vinte e sete dias do mês de
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tADO DO RIO GRANDE DO SUL
t"

rAA.MARA MUNICIPAL DE ERECHIM

"!ita Lei entra em vigor na data de sua publicação.

. 'j.S'
!Vânia Miola
Secretária
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',Ver. Marcelo Demúliner

2° Secretário

JUSTIFICATIVA

Erechim, 27 de junho 2008.
r, .~
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,CÂMARAMUNICIPAL DE ERECHIM

STADO DO RIO GRANDE DO SUL

o presente projeto de lei apresentado pela mesa da Casa
"fixa o subsídio do Prefeito e Vice- Prefeito do município de Erechim
'ctriênio2009/2012, como preceitua a Carta Magna.

Pelo Exposto, esta Mesa Diretora solicita aos ilustres pares deste
tivo,que seja, após a devida tramitação, aprovado o presente Projeto de

Determina a Constituição Federal em seu Art. 29, 9 5° estabelece
Ixação dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito é de competência
'da Câmara de Vereadores assim é procedido,

Registramos que todos os limites constitucionais e o princípios que

opoderpúblico foram observados.

Embora a determinação legal exija que os subsídios doa agentes
deva ser realizado antes das eleições municipais, a mesa Diretiva da

adeVereadores entendeu por bem desde já fixa-los desde logo, isso como
, de transparência para que todos pretendentes a disputar cargos eletivos

'qual o valor de seus subsídios.

~Y5 /6_~a;\
er.VâniaMiola
,Secretária
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PAULO AlFI1EDO 'OlIS
Vereador

Cõmara Municipal dlõl Erechlm

Sala das Sessões, 30 de Junho de 2008.

PARECER: CONSTITUCIONAL
. RELATOR: COMISSÃO

027/2008
RLEGISLATIVO MUNICIPAL

OJETODE LEI LEGiSLATIVO N°. 027/2008

IXA OS SUBsíDIOS DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO DO
.NICíPIODE ERECHIM, PARA O QUADRIÊNIO 2009/2012, E DÁ
TRASPROVIDÊNCIAS.

Após análise do presente Projeto de Lei, opinamos pela
rialidade do mesmo, por estar amparado nos preceitos
haiseenquadrado na Legislação vigente.



STIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

,'Demonstrativo do impacto Orçamentário e Financeiro sobre a fixação dos
'~í~ios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para o exercício de

/e'percussão financeira para o exercício de 2009:

-------_._---_._---------_ .._.~---- ._--- .----'

de reajuste para o Prefeito e

iiio<dadespesa em decorrência da alteração dos Subsídios do Prefeito, Vice ..Prefeito e
.ias Municipais, não excederá o limite da despesa com Pessoal estabelecido na Lei
,'e~tarFederal nO:101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

Erechim, 30 de junho/de 200,8:"

;) /
li

J1ÀJ
LIBERA FfíV~TO SOLlN

Secretária Municipal da Fazenda

" I
, ;
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VI _ licença paternidade, no prazo ele sete dias;

'j _ licê,nçn gest;lntê~ por cento c v:nte dias;

Art. 1.0 O Subsídio mensill elo FI-efeito e elo Vice-Prefeito e!o i'VíLII-.icipiG de ~::Xc::\i:n~,:,:1':':1 c

E 07 DE JULHO DE 200fL

ido Rio Grande do Sul
'fPIO DE ERECHIlI/l
"~~ITURA MUNICIPAL

a da Bandeira, 354
c" (54) 3520 7000

000 Erechim - RS

[_ doença clevicbnjo';ntc CO!Tlprov8el," por ;;testado mÉ:c!ieo:
ciallc\o noS '.Csuintcs caSOS:

ml.0c\ejaneiro de 2009, será o valor de RS 13.500,00 (treze mil e; c:l:ii1hc:~1CJ:: ,'ç;Clis).

ia 2009/2012 é fixado nos termos desta Lei, observados scrr~pre ')S \i'T::ti~S C ;,r'ô'2ó:itns :::,;.::b2k"::::os
,i:

gás29 e 29-A da Constitu ição Fedenil.

"tados, através de Lf:i especifica, na mesma data e nos mCS:1"1GSí:1dic:cs !~'-:':o l"C,'.jt:s~cdos VC:iC:l;it"",lOS

,:1elltos dos servidores municipais.



-:p~raacompanhar familiares doentes, pelo prazo de 15 dias, rnec1i<1ntcatestado rnéc1ico.

,:6.0:~nl caso de viagem para fora do Município, a serviço 0'.1 reprcsen~ação do Município, o
poderão recebcr diárias confor:11c Cl:sposto em \cgi~~l?ção

'.7.°, O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito }.,.'!,~ni::ipal gozar2.of,:~rias ajn:~:S de ~0 (trinü~)

'Ol11l1l1icarà Câmara Municipal cio período de férias.

funcional cio Prefeito Municipal cu do Vice-Prefeito MU;-'1cipai

;;;).Perceberão o valor do subsídio fixado se a ceciêncirl for se:11re:mll1cração;
.:b) Per~eberão o subsídio mensal para o respectivo C8rgG, deduzida :::quantif. C,1.1C perceberem elo
:i:':'\ ••.

t~:'se'a cedência for com remuneração;
ANada p"ceb"ão do Município 50 a ceclência for sem p,.cjuizo da remuneraç"o e esta for igual

Art.,9.0Pica assegurado ao Prefeito Municipal e ao Vice-Prefeito Municipal o rccebil~;Cl1to ela

ação,no mês de Dezembro, correspondcnte ao valor integ:-rJ de um subsídio mensal.

As despesas decorrentes ela aplicação desta Lei correrão à conta d<ts dotações

, ,Art. n.Revogam-se as disposições em cO:1trário a p:'ese!~tc Lei.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na dat<t de st!a publicação.

Prefeitura Municipal de Erechi,!l1/RS-~07 de julho àe 2008 .
../ ~~/

",'

.....,..._.L.::---<:_-, ..,~....(>,.;I
Eloi .10ão ZanCnil
Prefeito Municipal

Lei!7~ :U#/08, Póg. 2
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